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Sirlene Maria Ribeiro

Licitação

Fone: (32) 99902-8407

Skype:  portalseg02@pslicitacoes.com.br

E-mail:  portalseg02@pslicitacoes.com.br

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO-PR-PE 90006-2026-13-02-2026-10 DIAS ÚTEIS
"Sirlene" <portalseg02@pslicitacoes.com.br>
Para: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2887/2025

CÓD. VERIFICADOR: OPO05K5X

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos de Proteção
Individual – EPI´s, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

 

Bom dia.

 

Temos interesse em participar desse pregão, mas no edital informa o prazo de entrega de 10 dias úteis. Somos uma empresa do
interior de Minas Gerais e esse prazo é insuficiente para realizarmos a entrega devido à logística. Gentileza verificar a possibilidade de
alterar o prazo de entrega para 30 dias.

 

Ainda sobre esse processo, temos dúvidas nos itens abaixo:

 

06: 59 pares de BOTINA DE PESO LEVE, sem componentes metálicos, de cano curto, em vaqueta macia, curtida ao cromo, hidrofugada, cor preta,
com solado em poliuretano injetado direto no cabedal, em bidensidade, com características de resistências mecânica e elétrica. Tamanhos do 34
ao 44. Qual o fechamento, elástico ou cadarço?

09: 172 pares de botina. Qual a cor?

36: 114 pares de sapato. Qual a cor?

Aguardo retorno e agradeço desde já.

 

Atenciosamente,
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 27 de janeiro de 2026. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 2887/2025 

 

ESCLARECIMENTO 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, observadas as características e demais condições definidas neste processo e 

seus anexos. 

 

Atendendo ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa PortalSeg Licitações, o 

Departamento de Administração informa que: 

 

a) O prazo de entrega de 10 úteis já é adotado em diversas licitações realizadas pelo Município de 

Marmeleiro. Julga-se este prazo como suficiente para que as empresas consigam realizar a 

entrega pontualmente, considerando a modernização e dinamização dos processos de logística 

onde as transportadoras trabalham dioturnamente inclusive aos finais de semana na atividade 

de transporte, e também o fato de se tratar de 10 dias úteis acaba se convertendo em no mínimo 

12 dias corridos podendo chegar a 14 dias corridos a depender do dia da semana em que é 

emitida a Ordem de Compra. Destaca-se também a possibilidade de prorrogação do prazo de 

entrega mediante justificativa conforme item 7.4 do Termo de Referência “O prazo de que 

trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE.”. 

Desta forma a Administração municipal não vislumbra alterar o prazo de entrega por entender 

suficiente para que a entrega seja realizada independente da localização geográfica. 

 

b)   Item 06:  A botina peso leve é tradicionalmente fornecida na cor preta, sendo aceita também na 

cor marrom escuro; 

 

Item 09: Aceitas nas cores marrom e preta; 

 

Item 36: Sapato full EVA para uso em cozinhas e ambientes hospitalares, necessariamente na 

cor branca. 

 

Sem mais para o momento 

 

 

 

Rogério Pereira de Melo 

Chefe de Divisão de Compras 
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